
 
                                         

 

 

Federação Nacional dos Trabalhadores no Serviço Público Federal 

CNPJ 22.110.805/0001-20 

Tel.: (61) 2103-7200 – Fax: (61) 2103-7221. 

SCS – Bloco C – nº 174-A – Ed. Wady Cecílio – Asa Sul – CEP 70.302-915 – Brasília - DF 
 

 

Relatório Resumido das atividades de 13,  14 e 15.03.18 -CONAB 

Data: 16/03/2018. 
 
Presentes: Direção da FENADSEF (Sérgio Ronaldo e Edison Cardoni); Comissão Nacional dos 

Empregados – CNE/FENADSEF da CONAB (Celso Santana, Enos Barbosa, Elizeu Lima 
Sousa, Fernando Pivetta, Wagner Carvalho); FISENGE: Ricardo Soares, Fernando Jogaib; e 
mais os representantes da ASNAB. 

 
 

Entre os dias 13 a 15.03, a Comissão Nacional dos Empregados – CNE/FENADSEF da CONAB, 

juntamente com a FISENGE (Federação Interestadual de Sindicatos de Engenheiros) e mais a representação 

da ASNAB, realizou diversas reuniões em Brasília referentes ao ACT 2017/2018 que vão resumidas a seguir: 

Terça-feira - 13.03 - Conforme convocação da CONAB, instalou-se a 5a. reunião de negociação do ACT 

2017/2018 com a presença da bancada patronal e da Comissão Nacional da FENADSEF, da representação da 

FISENGE e da representação da ASNAB. Nessa reunião, conforme Ata que segue em anexo, a bancada 

patronal apresentou nova proposta de acordo que a bancada sindical avaliou ser rebaixada em relação ao que 

haviam apresentado em 13.12 pois pretende alterar a redação das cláusulas 5, 7, 12 (caput e parágrafos 3 e 

5), 13, 14, 17, 19, 21 37 (parágrafo 5) e 56 do atual ACT. Essas alterações seriam uma condição para aceitar 

fechar acordo nas cláusulas sociais e levar para dissídio o índice financeiro das cláusulas econômicas A 

negociação foi suspensa para a bancada sindical se reunir. 

Quarta-feira - 14.03 - Pela manhã os representantes da FENADSEF, FISENGE e ASNAB reuniram-se para 

preparar uma intervenção comum na reunião com a empresa, prevista para as 14h00 do mesmo dia (a Ata 

dessa reunião ainda não foi assinada). O entendimento em comum foi aceitar a discussão de quatro das dez 

cláusulas que a CONAB pretende alterar. Tal entendimento foi apresentado à empresa que declarou não ter 

condições de fechar acordo nesses termos. Com o impasse configurado, tanto a empresa quanto a bancada 

sindical apontaram uma possibilidade de MEDIAÇÃO (não de dissídio) junto ao TST. A FENADSEF realizou, 

então, contato com o Dr. Rogério Neiva (juiz assessor do Vice-Presidente do TST) e obteve uma agenda no 

TST para a manhã do dia seguinte. 

Quinta-feira - 15.03 - Às 10h30 realizou-se a reunião com o Dr. Rogério Neiva na sala da Vice-presidência do 

TST, com a presença dos representantes da FENADSEF, FISENGE e ASNAB e tendo como convidados os 

representantes da bancada patronal (Dr. Marcus e Dr. Bruno). Após um relato do estágio das negociações por 

parte da bancada sindical e também dos representantes da CONAB, importantes esclarecimentos foram 

transmitidos pelo juiz assessor que poderão ser utilizados na próxima rodada de negociação com a CONAB 

que já está marcada para dias 20, 21 e 22.03. A bancada sindical realizou reunião no período da tarde para 

avaliações e preparação da próxima rodada. 

Os detalhes e a avaliação política desse conjunto de atividades estarão em relatório detalhado que  

será elaborado pelos representantes da FENADESEF na mesa de negociação. 

 

Brasília-DF, 16 de março de 2018. 

 

Diretor/FENADSEF 


